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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

 

I – Leis e Decretos 

 

1.0.0.  DECRETO  

 

Nº 45.987, de 9 MAI 2018 

 

Ativa, organiza e atribui denominação histórica a Unidade da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do artigo 37 da Constituição Estadual,  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica ativada a 11ª Companhia Independente de Polícia Militar – 11ª CIPM, 

subordinada à Diretoria Integrada do Interior I – DINTER I, passando a ter atuação e 

atribuição de policiamento nos municípios de Lajedo, Jupi, Jucati, Jurema, Calçados, Ibirajuba 

e Canhotinho.  

 

Art. 2º A 11ª Companhia Independente de Polícia Militar – 11ª CIPM fica 

organizada em:  

 

I - Comandante;  

 

II - Subcomandante;  

 

III - Estado-Maior (EM);  

 

IV - Seção de Comando e Serviço (PCSv); e  
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V - Pelotões de Polícia Militar (Pel PM).  

 

Parágrafo único. A distribuição dos cargos e funções, bem como a quantidade de 

seções e pelotões, ficam estabelecidas conforme o previsto no Quadro de Organização da 

Polícia Militar.  

 

Art. 3º A 11ª CIPM recebe a denominação de Companhia Independente 2º Sargento 

PM Antônio Pedro de Souza (Cabo Cobrinha).  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 9 de maio do ano de 2018, 202º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 196º da Independência do Brasil.  

 

Paulo Henrique Saraiva  

Câmara Governador do Estado  

 

Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti  

André Wilson de Queiroz Campos  

Antônio César Caúla Reis 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 45.988, de 9 MAI 2018 

 

Ativa, organiza e atribui denominação à Organização Militar Estadual da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do artigo 37 da Constituição Estadual,  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica ativado o 2º Batalhão Integrado Especializado – 2º BIEsp, subordinado 

à Diretoria Integrada Especializada – DIRESP, passando a ter atuação e atribuições de 

policiamento definidos no Plano de Articulação da Polícia Militar.  

 

Art. 2º O 2º Batalhão Integrado Especializado – 2ºBIEsp fica organizado em:  
 

I - Comandante;  
 

II - Subcomandante; 
 

III - Estado-Maior;  
 

IV - Pelotão de Comando e Serviços; e  
 

V - Companhias de Polícia Militar.  
 

Parágrafo único. A distribuição dos cargos e funções, bem como a quantidade de 

companhias e pelotões, ficam estabelecidas conforme o Quadro de Organização da Polícia 

Militar de Pernambuco.  
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Art. 3º O 2º BIEsp, é sediado no município de Petrolina e recebe a denominação de 

Batalhão Major PM Optato Gueiros.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 9 de maio do ano de 2018, 202º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 196º da Independência do Brasil. 

 

Paulo Henrique Saraiva  

Câmara Governador do Estado  

 

Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti  

André Wilson de Queiroz Campos  

Antônio César Caúla Reis 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 45.989, de 9 MAI 2018 

 

Ativa, organiza e atribui denominação à Organização Militar Estadual da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do artigo 37 da Constituição Estadual,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica ativado o 26º Batalhão de Polícia Militar – 26º BPM, subordinado à 

Diretoria Integrada Metropolitana – DIM, passando a ter atuação e atribuição de policiamento 

nos municípios de Araçoiaba, Igarassu, Itamaracá e Itapissuma.  

 

Art. 2º O 26º Batalhão de Polícia Militar – 26º BPM fica organizado em:  

 

I - Comandante;  

 

II - Subcomandante;  

 

III - Estado-Maior;  

 

IV - Pelotão de Comando e Serviços; e  

 

V - Companhias de Polícia Militar.  

 

Parágrafo único. A distribuição dos cargos e funções, bem como a quantidade de 

Companhias e Pelotões, ficam estabelecidas conforme o Quadro de Organização da Polícia 

Militar de Pernambuco  

 

Art. 3º O 26º BPM, é sediado no município de Itapissuma e recebe a denominação 

de Batalhão 1º Sargento PM José Mariano Pimentel Neto.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Palácio do Campo das Princesas, Recife, 9 de maio do ano de 2018, 202º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 196º da Independência do Brasil.  

 

Paulo Henrique Saraiva  

Câmara Governador do Estado  

 

Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti  

André Wilson de Queiroz Campos  

Antônio César Caúla Reis 

 

(Transcritos do DOE nº 085, de 10 MAI 2018) 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

(Sem Alteração) 

  

 

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 

 
 

C O N F E R E: 

 
 

 


